Mensagem no 45/2015                         
     Três Passos, 11 de junho de 2015.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 43, de 11 de junho de 2015, que Autoriza a abertura de crédito especial no valor de até R$ 34.970,00.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Exmo. Sr. 

ALCIONE CEZAR DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
PROJETO DE LEI N° 43, DE 11 DE JUNHO DE 2015.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



 O presente projeto de lei objetiva a correta contabilização da despesa, não prevista para o orçamento de 2015, e faz-se necessária à abertura do crédito especial para o correto empenho e pagamento de folha dos servidores vinculados à EMEI Dona Vanda Buchner, sendo recursos recebidos do FNDE com finalidade específica para gastos com Manutenção da Escola Municipal de Educação Infantil Dona Vanda Buchner.


Assim, solicitamos a esta Casa a aprovação do presente projeto de lei em regime de urgência, para que se possa efetivar a abertura supra referida o mais breve possível.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
PROJETO DE LEI Nº 43, DE 11 DE JUNHO DE 2015.
Autoriza a abertura de um crédito especial no valor de até R$ 34.970,00.

Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de até 34.970,00, no Orgão 08- Secretaria Municipal Educação, Unidade 02 - Setor de Educação Infantil – Programa 181- Educação Infantil - Projetos/Atividades:

2.028 - Manutenção do Funcionalismo - Professores Creche -  Elemento 
da despesa 3.1.90.11.00.00.00.00.2065 – Vencimentos e Vantagens 
Fixas Pessoal Civil - R$ 26.970,00;

2.029 - Manutenção do Funcionalismo - Professores Pré-Escola

Elemento de Despesa - 3.1.90.11.00.00.00.00.2065 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas Pessoal Civil - R$ 8.000,00
Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o seguinte:

Orgão 08 - Secretaria Municipal de Educação, Unidade 02 - Setor de 
Educação Infantil, Projeto/Atividade:  2.030 - Manutenção do 
Funcionalismo - Auxiliares Educação Infantil, Elemento Despesa 200 - 
3.1.90.11.00.00.00.00.2065 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil -  no valor de até R$ 34.970,00 (trinta e quatro mil e novecentos e 
setenta reais).
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 11 dias do mês de junho de 2015.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


